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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final


	Parecer CCJ n. º 006/2026


	Projeto de Lei n.º 00328/2025
Autor: Vereador Mauricio Firmino Gomes
Ementa: “DISPÕE SOBRE PODA E SUPRESSÃO DE INDIVÍDUOS ARBÓREOS EM TERRENOS PARTICULARES DE FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa parlamentar que autoriza o Poder Executivo Municipal a prestar, gratuitamente, serviços de poda e/ou supressão de indivíduos arbóreos situados em áreas privadas pertencentes a famílias de baixa renda, quando comprovada situação de risco.

O texto estabelece:

· Conceito de população carente (renda igual ou inferior a dois salários-mínimos);

· Condições e documentos necessários para a realização do serviço;

· Obrigatoriedade de execução por equipe técnica qualificada;

· Competência do Poder Executivo para definição operacional.

A justificativa sustenta que a medida visa atender população vulnerável, prevenindo acidentes e transtornos à coletividade. 
O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


Inicialmente, cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer.  

O projeto de lei em análise, envolve arborização urbana e proteção ambiental, temas inseridos na competência municipal para legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I e II, da Constituição Federal).

Além disso:

· A proteção ao meio ambiente é competência comum dos entes federativos (art. 23, VI, CF);

· A política urbana e o manejo arbóreo inserem-se na esfera administrativa municipal.

Sob o ponto de vista material, não há vício quanto à competência temática.

Todavia, a constitucionalidade formal demanda análise da iniciativa legislativa.
Conquanto nobre e louvável o escopo do projeto apresentado pela Ilustre Edil a esta egrégia Casa, o mesmo não poderá lograr êxito, em razão de vícios de inconstitucionalidade que o maculam, senão vejamos: 
A proposição cria obrigação concreta ao Executivo ao:

· Determinar a prestação gratuita de serviço público específico;

· Estabelecer critérios objetivos de atendimento;

· Fixar requisitos documentais;

· Impor execução por equipe técnica qualificada;

· Criar política pública de assistência ambiental em áreas privadas.

Embora redigido sob a fórmula “fica autorizado”, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que lei autorizativa que impõe dever administrativo concreto é materialmente impositiva.

A proposição interfere diretamente:

· Na organização administrativa;

· Na gestão de pessoal técnico;

· Na definição de prioridades ambientais;

· Na programação operacional de serviços urbanos.

A iniciativa para leis que criam atribuições para órgãos do Executivo é privativa do Chefe do Poder Executivo, por força do princípio da simetria com o art. 61, §1º, II, “e”, da Constituição Federal.
Nesse sentido, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo declarou inconstitucional lei de iniciativa parlamentar de conteúdo semelhante ao caso em análise: 
TJ-SP - Direta de Inconstitucionalidade: ADI 22752959820188260000 SP 2275295-98.2018.8.26.0000

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 5.716, de 03 de setembro de 2018, do Município de Valinhos, de iniciativa parlamentar, que "dispõe sobre a execução dos serviços de poda, corte, remoção com destoca e substituição de árvores do passeio público dos logradouros municipais e dá outras providências" – Alegação de afronta ao princípio da separação de Poderes – Configurado o vício de iniciativa, que é privativa do Poder Executivo - Artigos 5º, 24, parágrafo 2º, '2' e '4', 47, incisos II e XIV, e 144 da Constituição do Estado de São Paulo – Violação à separação de poderes – A imposição de obrigações ao Poder Executivo caracteriza ingerência na gestão administrativa, invadindo competência reservada ao Chefe do Executivo Municipal – AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.
Nesse sentido, aliás, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento, em sede de REPERCUSSÃO GERAL, de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar são aquelas previstas no art. 61 da Constituição Federal, que trata da reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo, como no caso em exame. Segundo o STF: 

	ARE 878911 RG / RJ - RIO DE JANEIRO. REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. Relato Min. GILMAR MENDES. Julgamento: 29/09/2016 Órgão Julgador: Tribunal Pleno - meio eletrônico Publicação. PROCESSO ELETRÔNICO. REPERCUSSÃO GERAL – MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016. Parte(s) RECTE.(S): CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO. ADV. (A/S): JOSÉ LUIS GALAMBA MINC BAUMFELD E OUTRO (A/S). RECDO (A/S): PREFEITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. ADV. (A/S): ANDRÉ TOSTES. Ementa: Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido. 


	RE 653041 AgR / MG - MINAS GERAIS. AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Relator(a): Min. EDSON FACHIN. Julgamento: 28/06/2016 Órgão Julgador: Primeira Turma. Publicação. ACÓRDÃO ELETRÔNICO. DJe-166 DIVULG 08-08-2016 PUBLIC 09-08-2016. Parte(s). AGTE.(S): CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA. ADV.(A/S): CAMILA DRUMOND ANDRADE. AGDO.(A/S): MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA. ADV.(A/S) : TARSO DUARTE DE TASSIS. Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. VÍCIO DE INICIATIVA. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE DISPÕE SOBRE ATRIBUIÇÕES E ESTABELECE OBRIGAÇÃO A ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Acórdão recorrido que se encontra em sintonia com a jurisprudência desta Corte no sentido de que padece de inconstitucionalidade formal a lei de iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições ou estabeleça obrigações a órgãos públicos, matéria da competência privativa do Chefe do Poder Executivo. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.


Destaca-se que a jurisprudência do STF é firme no entendimento de que o Poder Legislativo não pode criar leis que interfiram diretamente na gestão administrativa do Executivo, especialmente quando criam obrigações diretas para o Executivo e violam o princípio da separação dos poderes (art. 2º da CF).  Trata-se da jurisprudência da Suprema Corte, aludida in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. LEI COMPLEMENTAR 186, DE 23 DE MARÇO DE 2018, DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. INICIATIVA PARLAMENTAR. OBRIGATORIEDADE DA ELABORAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO MUNICÍPIO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VÍCIO RECONHECIDO NA ORIGEM. ACÓRDÃO DA ORIGEM EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - O Supremo Tribunal Federal assentou que a interpretação das regras alusivas à reserva de iniciativa para processo legislativo submete-se a critérios de direito estrito, sem margem para ampliação das situações constitucionalmente previstas.

II - Ocorre burla à reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo nas hipóteses em que o projeto de lei parlamentar: (i) preveja aumento de despesas fora dos casos constitucionalmente autorizados; (ii) disponha sobre atribuições ou estabeleça obrigações a órgãos públicos; e/ou (iii) interfira no regime jurídico dos servidores públicos ou em aspectos da sua remuneração, hipóteses que não estão presentes no caso concreto. III - Agravo regimental a que se nega provimento. RE 1333743 ED-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski , Segunda Turma, DJe de 09-09-2022) (grifos nossos).

Inconteste, assim, o fato de que a lei em comento acabou por violar o art. 7º, da Constituição Estadual, e art. 2º, da Constituição Federal, que estabelecem a independência e harmonia entre os Poderes, aplicáveis, por simetria, aos Municípios. 

Logo, padece de inconstitucionalidade formal a lei de iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições, ou estabeleça obrigações a órgãos públicos, por se tratar de matéria afeta ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 112, § 1º, inciso II, alínea ‘a’, e 145, inciso VI, a, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, c/c do artigo 49, I e III da Lei Orgânica do Município, in verbis:

	Art. 49 – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que disponham sobre:

I – criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta ou Autárquica ou aumento de sua remuneração;

II – servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

III – criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e órgãos na Administração Pública. (Grifo Nosso)


A execução do serviço implica:

· Mobilização de equipes técnicas;

· Utilização de equipamentos e insumos;

· Eventual contratação ou remanejamento de servidores;

· Impacto operacional contínuo.

Ainda que não haja previsão expressa de dotação orçamentária, há criação de despesa pública obrigatória, o que reforça o vício de iniciativa.

O STF possui entendimento consolidado de que lei de iniciativa parlamentar que gera despesa e cria atribuições administrativas é formalmente inconstitucional.

O projeto:

· Define critérios de renda;

· Determina documentos obrigatórios;

· Vincula atuação administrativa;

· Impõe atendimento gratuito obrigatório.

Isso retira do Executivo a discricionariedade na formulação e execução da política pública ambiental, violando o núcleo essencial da função administrativa.
Nesse sentido, é necessário destacar que do ponto de vista orçamentário e financeiro, o presente projeto de lei não contém a indicação precisa dos recursos hábeis à cobertura dos ônus gerados pela propositura, ou seja, há ausência da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.

Era entendimento do STF de que a ausência de dotação orçamentária prévia em legislação específica não autoriza a declaração de inconstitucionalidade da lei, mas, tão somente, tornava a inexequível seu cumprimento no exercício em que editada, porém, após a aprovação da Emenda Constitucional nº 95, de 2016, tal entendimento foi superado, vejamos:

A chamada emenda constitucional do teto de gastos (EC 95/2016) incluiu na Constituição (artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias) a previsão de que a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro, independentemente se a propositura é autorizativa. Assim, o Projeto de Lei que não observe esse comando é formalmente inconstitucional, vejamos:

Art. 113.  A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016).

É cediço que a Lei Complementar nº 101/2000 já previa obrigação semelhante nos artigos 14 e 16.

A EC 95/2016 conferiu, portanto, status constitucional à exigência, de modo a possibilitar inclusive o controle concentrado de constitucionalidade de ato normativo que não observe os seus ditames.

Houve, in casu, novo disciplinamento que gerará aumento de despesa, de forma a acarretar, sem dúvidas, um impacto orçamentário. Não se verifica, porém, a prévia instrução da proposta legislativa com a estimativa do impacto financeiro e orçamentário, nos termos do art. 113 do ADCT.

O Projeto de Lei deveria estar acompanhado do instrumento que proporcionasse a análise quantificada dos seus efeitos fiscais, a fim de viabilizar a respectiva avaliação ao longo do processo legislativo. Desse modo, o art. 113 do ADCT foi elaborado pelo constituinte derivado para garantir a sustentabilidade financeira proporcionada pela mensuração orçamentária dos impactos gerados pela concessão de benefícios fiscais ou criação de despesa.

O processo legislativo passou a ter um requisito imprescindível, sob pena de originar leis eivadas do vício de inconstitucionalidade formal. Para ser válida, a legislação deve, por conseguinte, conformar- se ao equilíbrio e à sustentabilidade financeira, aferíveis no bojo do processo legislativo que proporcione um diagnóstico do impacto: (i) do montante de recursos necessários para abarcar as despesas criadas ou (ii) da ausência de recursos em razão da renúncia de receitas.

A jurisprudência quanto à necessidade de observância do artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias está sendo construída nesta Suprema Corte. 

Na ADI 5816, de relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, o Plenário julgou inconstitucional lei de Rondônia que proibia a cobrança do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS – de igrejas e templos religiosos de qualquer título. Considerou-se configurada a afronta ao art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, aplicável a todos os entes federativos.

Nessa linha de raciocínio jurídico, considerando a vigência do comando do art. 113 do ADCT, torna-se indispensável a sua observância durante o processo legislativo, mediante a apreciação da estimativa do impacto orçamentário pela Câmara Municipal de Niterói em momento anterior à votação do presente projeto de lei, independentemente se a propositura é autorizativa.
Em suma, a finalidade social é legítima e relevante, especialmente quanto à proteção de famílias vulneráveis e prevenção de acidentes. 
Contudo, a legitimidade material não afasta o vício formal de iniciativa.
Diante disto, fica configurado vício de iniciativa do nobre edil, estando presente projeto desamparado pela legalidade e constitucionalidade e competência legislativa, no ponto que se refere à qualificação ativa para a elaboração do presente projeto. Em vista do exposto, o voto é contrário, e consequentemente pela sua não aprovação.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, CONTRÁRIO ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa, salvo melhor juízo dos Vereadores signatários e do Douto Plenário, na forma do artigo 214 do Regimento Interno.
Sala da Comissão, 24 de fevereiro de 2026.
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